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STJ livra BB de pagar honorarios milionarios por
EXeCUCao prescrita

N&o cabe fixa¢ao de honorarios advocaticios quando a excegdo de pré-executividade é acolhida para extinguir a execugdo
fiscal em raz&o do reconhecimento da prescricao intercorrente.

Reprodugéo

Com esse entendimento, o ministro Raul Aratjo, do Superior Tribunal
de Justica, reconheceu a violagdo manifesta de regras juridicas e
rescindiu um ac6rddo que havia condenado o Banco do Brasil ao
pagamento de honorérios de sucumbéncia milionarios.

A ordem de pagamento foi dada pelo Tribunal de Justicade Mato
Grosso. O montante a ser desembol sado pelo Banco do Brasil
ultrapassaria R$ 178 milhdes.

Execucao prescrita

Condenag&o do banco a pagar honorarios violou o CPC ea

O caso parte de um titulo judicial ndo quitado por um casal em 1991. A orbpria jurisprudéncia do ST

execucdo gjuizada pelo banco foi suspensa pela auséncia de bens dos
devedores para penhora e extinta em 2018, por falta de movimentacéo
NOS CiNco anos anteriores.

Diante do reconhecimento da prescri¢do intercorrente, ndo houve condenac&o ao pagamento de honorarios de
sucumbéncia. Os advogados dos devedores entéo gjuizaram acéo para cobrar essa verba do banco.

A sentenca julgou o pedido improcedente, mas o TIMT deu razdo aos advogados em acordéo de 2021. Foi nafase de
execucdo que o calculo dos honorérios alcangou montante milionério. O banco entéo gjuizou agao rescisoria.

O Tribunal de Justica do Mato Grosso, no entanto, entendeu que ndo houve violagdo manifestade lei para permitir a
rescisao.

Honor arios afastados

O entendimento foi reformado em decisdo monocratica do ministro Raul Aradjo. Ele observou que o STJ consolidou o
entendimento de que, extinta a execucdo em razéo da prescri¢ao intercorrente, ndo se pode impor ao exequente o
pagamento de 6nus de sucumbéncia. O precedente é da Corte Especial.

Em 2024, a 12 Secdo do STJ seguiu a mesma linha ao fixar tese vinculante indicando que ndo abe afixacdo de honorérios
de sucumbéncia quando, na excegao de pré-executividade, a execucdo fiscal € extinta em razéo do reconhecimento da
prescricdo intercorrente.

“Dessaforma, verifica-se que, de fato, o Tribunal de origem decidiu em contrariedade ao entendimento firmado por esta
e. Corte Superior de Justica, de modo que o acérdéo recorrido deve ser reformado afim de afastar a condenagdo a parte
recorrente ao pagamento de honorarios sucumbenciais’, resumiu.

Para L uciénia Possar, diretora juridica do Banco do Brasil, o caso é escabroso, pois a condenacdo envolvia valores
milionarios com expressa violagdo do artigo 921, parégrafo 5° do Codigo de Processo Civil, além de ser violar apropria
jurisprudénciado STJ.

“Assim, a procedéncia da acéo rescisoria e 0 consequente af astamento da condenagao reforga o sistema de precedentes
brasileiro e, acimade tudo, garante a seguranca juridica.”
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